
pREFETTURA Do MuNrcÍpto ne ¡u¡lul.li

DECRETO N'.3I.470. DE 2I DE JUNHO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT4In,IICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE s,Ão PAULo, No I,So DE SUAS ¡rnIsulÇÕns LEGAIS
ESIECIALMENTE As euE LHE sÃo coNrnnrDAs IELA LEr N" s6s7, DE ti DE
DEZEMBRO DE202|,ART.4", $ 3".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA o¡ cRÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

supuRÁvtr FINANCEIRo, pARA CoBERTURA DE DESpESA coM ADrrrvo Ao coNTRNto 222/2ozt,
rnesrnçÃo DE sERVIÇo oe eçöes ¡,srR¡tÉcrcRs pETr. REcuRSo FEDERAL AE pETr, coNV.429.
PROCESSO: 1 2.5 I 5-7 /2021.
REF. SoLICITAÇÃ,o scc - UNIDADE crsrÃo oe esslsrÊNclA E DESENvoLV, socrAt,
PEDIDO

DECRETA

REQUISIÇÃO 778.152 REMANEJAMENTo

ART, t" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tvtlrNlciplo, ulr¡ cnÉnno ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ t0.500,00 (DEZ MrL eurNHENTos REArs) NA(s) DorAÇ,Ão(Ö¡s):

I 5.0 1.08.244.0 l 99.2t06 cesrÃo Dos sERVIcos DA psE vÉole covrpLEXrDADE
3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERcEIRoS - pESSoA runÍucn

5r55 MDS/AcÕBs rsrnerÉcrcAs - pETr

R$ 10,500,00

TOTAL....RS 10.500,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉnno DE eue TRATA o ART. t. rnR-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART.43, gl" INCISO I DA LEI FEDERAL N, 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DE runlrceçÄo.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S)
DOIS

ICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

E FINANÇAS

Ão ne CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E4
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA I]NIDADE DA CASA CIVIL

N. 31.4

DO

ANTONIO

DE
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